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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 101/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 2683/2026 ID 109616. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante. A equipe será composta por: 

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116; 

Bruna Maciel Dos Santos, matrícula 43185-1. 

Alini Dantas de Oliveira, matrícula 38687; 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

Assegurar a proteção social básica às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 

social no Município de Cerejeiras/RO, por meio da concessão do Benefício Eventual de Auxílio 

Alimentação, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.472/2024. 

 

4.1. Justificativa Da Necessidade 

A necessidade consiste em assegurar a proteção social básica às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social no Município de Cerejeiras/RO, por meio da concessão do Benefício 

Eventual de Auxílio Alimentação, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.472/2024. 

A oferta do benefício visa garantir o acesso à alimentação adequada e às condições mínimas de 

dignidade às famílias que enfrentam situações temporárias de insegurança alimentar, proporcionando 

atendimento imediato às demandas sociais identificadas pela rede socioassistencial do município.  

O Benefício Eventual constitui importante instrumento da Política de Assistência Social, 

fortalecendo a capacidade de resposta do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) frente às 
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demandas emergenciais da população. Nesse contexto, observa-se um aumento significativo da 

procura por atendimento socioassistencial, decorrente de fatores como desemprego, informalidade, 

precarização das relações de trabalho, problemas de saúde, redução da renda familiar e elevação do 

custo de vida, especialmente dos gêneros alimentícios e das despesas habitacionais. 

A presente demanda encontra amparo na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei Federal 

nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, especialmente em seu art. 22, alterado pela Lei nº 12.435, de 

06 de julho de 2011, bem como na Lei Municipal nº 3.472/2024, que regulamenta a concessão dos 

benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social. 

As cestas básicas serão fornecidas de forma parcelada, de acordo com a demanda da Contratante e 

mediante requisição de fornecimento, após o recebimento da Nota de Empenho emitida pela 

Administração. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

O atendimento dessa necessidade atende ao interesse público ao assegurar apoio às famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, contribuindo para a garantia do direito à 

alimentação adequada e para a redução dos impactos da insegurança alimentar. 

A concessão do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação permite o atendimento imediato de 

situações emergenciais que comprometem as condições mínimas de dignidade das famílias, evitando 

o agravamento das dificuldades enfrentadas e fortalecendo a rede socioassistencial do município.  

Além disso, a medida favorece a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários e 

a efetivação da Política de Assistência Social, em conformidade com os princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  

Dessa forma, a Administração Municipal cumpre seu dever legal de assegurar o acesso aos 

benefícios eventuais previstos na legislação vigente, promovendo bem-estar social e maior proteção 

às famílias que necessitam de atendimento emergencial. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.  

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atender à necessidade apresentada, a eventual contratação deverá observar, de forma mínima, os 

seguintes requisitos: 

ID: 889772 e CRC: CA9C3FE9



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

3/9 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

a) Atendimento integral às disposições da Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS), da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.472/2024, bem como demais 

normas aplicáveis à execução dos benefícios eventuais. 

b) Capacidade de atendimento das demandas da Administração de forma parcelada, conforme 

necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, observando os 

quantitativos requisitados durante a vigência da contratação. 

c) Garantia de fornecimento dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, de modo a não 

comprometer o atendimento emergencial das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e 

risco social. 

d) Observância aos princípios da continuidade, eficiência, economicidade e interesse público, 

assegurando o atendimento adequado da política pública de assistência social. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. As soluções de mercado para essa demanda são: 

 

01 – Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas montadas 

Consiste na contratação de empresa para o fornecimento de cestas básicas já montadas, contendo 

todos os gêneros alimentícios previamente definidos pela Administração Municipal. A contratada 

assume a responsabilidade pela aquisição dos produtos, acondicionamento, montagem e entrega das 

cestas prontas para distribuição aos beneficiários do auxílio alimentação, conforme as demandas 

encaminhadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Entre as vantagens dessa opção destacam-se a maior agilidade na execução do benefício, a redução 

das atividades operacionais da Administração, a eliminação da necessidade de montagem das cestas 

pelos servidores públicos e a simplificação dos procedimentos de armazenamento e distribuição. 

Além disso, possibilita maior padronização dos produtos fornecidos e maior eficiência no 

atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social. Como desvantagens, apresenta 

menor flexibilidade para alterações na composição das cestas durante a execução contratual e exige 

fiscalização adequada para garantir a qualidade dos produtos e o cumprimento integral das 

especificações estabelecidas. 

 

02 – Aquisição dos gêneros alimentícios de forma individualizada, com montagem e 

distribuição pela Administração 
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Consiste na aquisição separada dos gêneros alimentícios que compõem as cestas básicas, cabendo à 

Administração Municipal realizar o recebimento dos produtos, armazenamento, controle de estoque, 

montagem das cestas e posterior distribuição aos beneficiários. Nesse modelo, todas as etapas 

operacionais necessárias para a concessão do benefício ficam sob responsabilidade do Poder Público. 

Entre as vantagens, destaca-se o maior controle sobre os produtos adquiridos e a possibilidade de 

realizar ajustes na composição das cestas conforme as necessidades identificadas pela política de 

assistência social. Também proporciona maior autonomia na gestão dos quantitativos e dos itens 

adquiridos. Como desvantagens, exige disponibilidade de espaço físico adequado para 

armazenamento, demanda maior utilização de mão de obra para montagem e distribuição das cestas, 

aumenta os custos operacionais indiretos e eleva os riscos de perdas, danos ou vencimento dos 

produtos durante o período de armazenamento. 

 

03 – Implantação de sistema de cartão ou vale-alimentação 

Consiste na contratação de empresa especializada para operacionalizar benefício alimentar por meio 

de cartão eletrônico, magnético ou instrumento similar, permitindo que os beneficiários realizem 

diretamente a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos previamente credenciados. O 

benefício é disponibilizado por meio de créditos concedidos conforme os critérios definidos pela 

Administração Municipal e pela legislação vigente. 

Entre as vantagens, destaca-se a maior autonomia conferida aos beneficiários para aquisição dos 

produtos de acordo com suas necessidades específicas, além da redução das atividades logísticas 

relacionadas ao armazenamento, transporte, montagem e distribuição de cestas básicas. Também 

contribui para simplificar parte da gestão operacional do benefício. Como desvantagens, depende da 

existência de rede credenciada suficiente para atendimento da população beneficiária, especialmente 

em localidades menores, além de demandar regulamentação compatível com a legislação municipal 

aplicável aos benefícios eventuais e envolver custos administrativos relacionados à gestão e 

operacionalização do sistema. Além disso, reduz o controle direto da Administração sobre os 

produtos efetivamente adquiridos pelos usuários do benefício. 

 

7.2. As três alternativas analisadas apresentam potencial para atendimento da demanda relacionada 

ao Benefício Eventual de Auxílio Alimentação, porém diferem significativamente quanto ao nível de 

controle administrativo, complexidade operacional, flexibilidade e eficiência na entrega do benefício 

à população. 
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A aquisição dos gêneros alimentícios de forma individualizada, com montagem e distribuição pela 

Administração, embora proporcione maior controle sobre os itens adquiridos e maior flexibilidade na 

composição das cestas, exige elevada estrutura operacional, com necessidade de armazenamento 

adequado, equipe dedicada e maior complexidade na gestão logística. Esses fatores podem impactar 

a celeridade do atendimento e aumentar os custos indiretos de execução, especialmente em cenários 

de demanda elevada ou emergencial. 

Por outro lado, a implantação de sistema de cartão ou vale-alimentação oferece maior autonomia aos 

beneficiários e reduz significativamente a carga operacional da Administração. Entretanto, essa 

alternativa depende fortemente da existência de rede credenciada suficiente e estruturada, além de 

demandar regulamentação específica e implicar menor controle sobre os itens efetivamente 

adquiridos, o que pode comprometer a padronização do benefício e a aderência às diretrizes da 

política de assistência social. 

Já a contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas montadas apresenta 

um equilíbrio mais adequado entre eficiência operacional e atendimento das necessidades da política 

pública. Essa alternativa reduz de forma significativa a carga administrativa do Município, assegura 

maior agilidade na entrega dos benefícios e permite padronização dos itens fornecidos, ao mesmo 

tempo em que mantém a previsibilidade e o controle mínimo necessário por parte da Administração, 

por meio da definição prévia dos itens e da fiscalização contratual. 

Diante da análise comparativa, conclui-se que a contratação de empresa para fornecimento de cestas 

básicas montadas se mostra a alternativa mais adequada ao interesse público, por proporcionar maior 

eficiência operacional, rapidez no atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade e 

adequada compatibilização entre controle administrativo e capacidade de execução, garantindo a 

continuidade e a efetividade da política de assistência social no Município. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na execução do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação por meio da 

disponibilização de cestas básicas montadas, destinadas ao atendimento de famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social no Município de Cerejeiras/RO, conforme critérios 

estabelecidos na Lei Municipal nº 3.472/2024 e demais normativas da Política de Assistência Social. 

A execução compreende a definição prévia, pela Administração Municipal, dos itens que comporão 

as cestas básicas, bem como dos quantitativos e padrões mínimos de qualidade. A partir dessas 

definições, a contratada será responsável pela aquisição dos gêneros alimentícios, montagem, 
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acondicionamento, armazenamento e entrega das cestas prontas, conforme as demandas 

encaminhadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante requisições formais. 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade identificada pela rede 

socioassistencial, permitindo atendimento contínuo e tempestivo às situações emergenciais de 

insegurança alimentar. A Administração atuará na gestão, fiscalização e controle da execução 

contratual, assegurando a conformidade dos produtos entregues com as especificações estabelecidas 

e com os objetivos da política pública. 

Dessa forma, a solução visa garantir eficiência operacional, padronização dos benefícios e celeridade 

no atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, promovendo a efetividade da proteção 

social básica e o cumprimento do dever estatal de assegurar o direito à alimentação adequada. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A solicitação trata-se da demanda de 400 (quatrocentas) cestas básicas, devidamente embaladas em 

sacos plásticos transparentes, super resistente, tipo fardo. 

Cada cesta básica será montada conforme descrito abaixo: 

Item  Quant Unid. Especificação de gênero de alimentação 

1 400 Unid. Cesta básica embalada em saco plástico transparente e resistente, 

contendo: 

01 pacote de arroz branco tipo 1 (5 kg) 

02 pacotes de açúcar cristal (2 kg cada) 

01 pacote de biscoito tipo maisena (mín. 360 g) 

01 pacote de biscoito tipo água e sal (mín. 300 g) 

01 pacote de café torrado e moído (500 g) 

02 pacotes de farinha de trigo tipo 1 (1 kg cada) 

01 pacote de farinha de mandioca seca tipo 1 (1 kg) 

03 pacotes de feijão carioca tipo 1 (1 kg cada) 

01 pacote de fubá de milho fino (mín. 500 g ou 1 kg conforme padrão de 

aquisição) 

01 unidade de leite em pó integral (400 g) 

03 pacotes de macarrão tipo espaguete (500 g cada) 

02 frascos de óleo vegetal refinado tipo 1 (900 ml cada) 
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01 pacote de sal refinado iodado (1 kg) 

01 pacote de sabão em barra (1 kg – 5 unidades de 200 g) 

03 unidades de sabonete em barra antisséptico (mín. 80 g cada) 

02 tubos de creme dental fluoretado (90 g cada) 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Demonstrativo da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários (Relatório 

do Banco de Preço e Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo.   

(Tabela com especificações e valores – Anexo nos autos de Processo Administrativo n° 2683/2026). 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A solução não será objeto de parcelamento em lotes, considerando que o fornecimento de cestas 

básicas montadas constitui objeto único, composto por itens alimentícios que possuem natureza 

complementar e indissociável, sendo destinados à formação de um conjunto padronizado voltado ao 

atendimento do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação. 

O não parcelamento se justifica pela necessidade de garantir a uniformidade dos produtos entregues, 

a compatibilidade entre os itens que compõem as cestas e a padronização do atendimento às famílias 

beneficiárias. A divisão em lotes poderia gerar riscos de inconsistência na composição das cestas, 

dificuldades de integração entre diferentes fornecedores e aumento da complexidade na gestão, 

fiscalização, recebimento e distribuição dos itens, comprometendo a eficiência e a continuidade do 

atendimento socioassistencial. 

Além disso, a contratação em lote único contribui para a racionalização dos procedimentos 

administrativos, simplificação da fiscalização contratual e maior controle sobre a execução do objeto, 

assegurando a entrega de cestas básicas completas e adequadas às necessidades da população em 

situação de vulnerabilidade social. Ressalta-se, ainda, que a adoção dessa modelagem não 

compromete a competitividade do certame, uma vez que o objeto é amplamente ofertado no mercado 

por fornecedores do ramo. 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução representa a alternativa mais adequada 

ao interesse público, garantindo maior eficiência operacional, padronização do fornecimento e 

efetividade na execução da política de assistência social. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
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Há necessidade de contratações/aquisições correlatas?  

Não, será independente. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

13.1. A presente contratação tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem como, tem 

previsão no PPA, LOA e LDO. 

3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada execução do Benefício Eventual de 

Auxílio Alimentação, promovendo atendimento eficiente às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social no Município de Cerejeiras/RO. A aquisição dos gêneros alimentícios 

visa garantir que a Administração disponha dos insumos necessários para a montagem e distribuição 

das cestas básicas, possibilitando respostas rápidas às demandas identificadas pela rede 

socioassistencial. 

Com a implementação da solução, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

• Garantir o acesso à alimentação adequada às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social e insegurança alimentar; 

• Assegurar a continuidade da oferta do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação, em 

conformidade com a legislação vigente e as diretrizes da Política de Assistência Social; 

• Possibilitar maior controle da Administração sobre a qualidade dos produtos adquiridos, a 

montagem das cestas e a distribuição dos benefícios; 

• Promover maior eficiência na aplicação dos recursos públicos destinados à assistência social; 

• Contribuir para a redução dos impactos decorrentes da insuficiência de renda e das situações 

emergenciais enfrentadas pelas famílias atendidas; 

• Fortalecer a rede de proteção social do Município, ampliando a capacidade de atendimento 

das demandas socioassistenciais. 

Dessa forma, espera-se que a contratação contribua para a efetivação do direito à alimentação, para a 

promoção da dignidade humana e para o fortalecimento das ações de proteção social básica 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assegurando atendimento adequado 

às necessidades da população em situação de vulnerabilidade. 
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15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para viabilizar a execução da contratação, a Administração deverá realizar o planejamento da 

demanda, definir as especificações e quantitativos dos gêneros alimentícios, elaborar os documentos 

necessários à instrução do processo de contratação e designar os servidores responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução. Também deverão ser adotadas medidas para assegurar 

a adequada gestão dos estoques, o recebimento dos produtos e o controle das distribuições realizadas 

aos beneficiários. 

Além disso, a Secretaria Municipal de Assistência Social deverá manter os procedimentos de 

identificação, avaliação e encaminhamento das famílias aptas ao recebimento do benefício, bem 

como organizar a logística necessária para a montagem e entrega das cestas básicas, garantindo que a 

execução da solução ocorra de forma eficiente, transparente e em conformidade com a legislação 

aplicável. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas apresenta baixo potencial de 

impacto ambiental, uma vez que o objeto não envolve atividades industriais, obras ou intervenções 

diretas no meio ambiente. Contudo, durante a produção, transporte, armazenamento e 

acondicionamento dos produtos, podem ocorrer impactos relacionados ao consumo de recursos 

naturais, à geração de resíduos sólidos, especialmente embalagens, e à emissão de poluentes 

decorrentes da logística de transporte. 

Para minimizar esses impactos, a Administração deverá adotar medidas que incentivem práticas 

sustentáveis durante a execução da contratação, tais como a exigência de produtos em conformidade 

com a legislação sanitária e ambiental aplicável, o adequado armazenamento dos gêneros 

alimentícios para evitar perdas e desperdícios e a correta destinação das embalagens e demais 

resíduos gerados. Também deverá ser promovido o controle dos estoques e da distribuição, 

reduzindo riscos de vencimento e descarte desnecessário de alimentos. 

Dessa forma, considerando a natureza do objeto e a adoção das medidas mitigadoras cabíveis, 

conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação tendem a ser reduzidos e 

plenamente administráveis, sendo amplamente superados pelos benefícios sociais proporcionados à 

população em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar do Município. 
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17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

 

 

Jayne Costa da Silva 

Decreto Nº 556/2025 

Coordenadora do Setor de Contratações 

 

Rafaela Santos Cerezoli 

Decreto Nº 554/2025 

Coordenadora de Processos Administrativos 

 

Bruna Maciel dos Santos 

Decreto Nº 084/2026 

Assessor de Departamento 

 

Alini Dantas de Oliveira 

Matrícula 38687 

Ag. de Gestão Pub/ Ag. Administrativo 
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